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TERMO DE REFERÊNCIA - AQUISIÇÕES - LICITAÇÃO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, INDÚSTRIA, COMÉRCIO E 

TRABALHO: 

CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

1. DO OBJETO: 

1.1. Contratação de empresa especializada para o fornecimento de bebedouros industriais, destinados ao 

atendimento das necessidades do Município de Perobal – PR, a serem entregues devidamente 

instalados em espaços públicos previamente indicados pelo Administração. 

1.2. Quantidade e valores:     

LOTE ITEM ESPECIFICAÇÕES: COD. 

MUNICÍPIO 

UNIDADE: QUANT. VALOR 

UNITÁRIO R$ 

VALOR TOTAL 

R$: 

01 01 BEBEDOURO INDUSTRIAL – 100 L: 

Produto certificado pelo INMETRO; 

Voltagem 127V; 

Corpo e estrutura em aço inox 430, com 

tampa e pés, reguláveis de plástico (ABS 

injetado) 

3 torneiras, 1 natural e 2 geladas; 

Aparador de água (pingadeira) em aço 

Inox 430; 

Serpentina em aço inox 304 (interna); 

Reservatório em polipropileno atóxico; 

Isolamento térmico em EPS; 

Bóia Controladora do nível de água;  

Filtro de carvão ativado; 

Tomada de 3 pinos conforme a norma da 

ABNT 

Certificado pelo INMETRO; 

Termostato com níveis para controle de 

temperatura 

Refrigeração por compressor avançado 

com gás ecológico; 

Gás ecológico R134a; 

Garantia de no mínimo 12 meses. 

Dimensões aproximadas: 121 cm x 78 cm 

 UN. 05 R$ 2.875,43 R$ 14.377,15 
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1.3. Os serviços objeto desta contratação são caracterizados como serviços comuns. 

1.4. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto nº 

20/2023 de 14 de março de 2023.  

1.5. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados do(a) assinatura do contrato, na 

forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021  

1.6. Participação (EXCLUSIVO MEE/ME/EPP): Serão consideradas em condições de participação 

somente as empresas enquadradas como MEI, ME e EPP conforme Lei Geral nº 123/2006 e Lei 

Complementar nº 147/2014 e que atuem no ramo pertinente ao objeto da presente licitação.   

1.7. Julgamento será por Lote, disputa aberto  

x 61 cm (AxLxP); 

02 01 BEBEDOURO INDUSTRIAL – 200 L: 

Produto certificado pelo INMETRO; 

Voltagem 127V; 

Corpo e estrutura em aço inox 430, com 

tampa e pés, reguláveis de plástico (ABS 

injetado) 

4 torneiras, 1 natural e 2 geladas; 

Aparador de água (pingadeira) em aço 

Inox 430; 

Serpentina em aço inox 304 (interna); 

Reservatório em polipropileno atóxico; 

Isolamento térmico em EPS; 

Bóia Controladora do nível de água;  

Filtro de carvão ativado; 

Tomada de 3 pinos conforme a norma da 

ABNT 

Certificado pelo INMETRO; 

Termostato com níveis para controle de 

temperatura 

Refrigeração por compressor avançado 

com gás ecológico; 

Gás ecológico R134a  

Garantia de no mínimo 12 meses. 

Dimensões aproximadas: 164 cm x 76 cm x 

77,5 cm (AxLxP); 

 UN. 05 R$ 3.074,66 R$ 15.373,30 

VALOR TOTAL: R$ 29.750,45 
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1.8. Da Participação: Somente poderão participar do presente certame empresas enquadradas como 

Microempresa (ME), Empresa de Pequeno Porte (EPP) e Microempreendedor Individual (MEI), 

nos termos da Lei Complementar nº 147/2014 e do art. 7º, §1º, da Lei Municipal nº 172/2025, com o 

objetivo promover o fortalecimento das micro e pequenas empresas. 

1.9.  O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da 

contratação.  

2.   FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO: 

2.1. A presente contratação fundamenta-se no procedimento licitatório na modalidade Pregão, nos 

termos do art. 6º, inciso XLI, e do art. 28, inciso I, bem como em conformidade com as disposições do 

Decreto Municipal nº 28/2023.  

2.2. Quanto à necessidade da contratação, conforme os quantitativos descritos no item 1 deste Termo 

de Referência, esta destina-se a viabilizar a disponibilização de bebedouros industriais em espaços 

públicos do Município de Perobal – PR, visando garantir o acesso da população a água potável em locais 

de grande circulação de pessoas.  

2.3. Ademais, esses locais são frequentemente utilizados pela população, o que torna indispensável a 

disponibilização de pontos adequados para consumo de água, especialmente em períodos de altas 

temperaturas, contribuindo para a promoção da saúde pública e do bem-estar dos munícipes.  

2.4. Atualmente, verifica-se a inexistência ou insuficiência de equipamentos adequados para 

atendimento dessa demanda, o que pode comprometer o conforto da população e a adequada utilização 

desses espaços públicos. 

2.5. Nesse contexto, a aquisição dos bebedouros industriais visa proporcionar melhores condições de 

uso desses locais, garantindo fornecimento contínuo de água potável, higiene adequada, durabilidade dos 

equipamentos e atendimento às normas sanitárias vigentes, em consonância com os princípios da 

eficiência, da continuidade dos serviços públicos e do interesse público. 

2.6. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual [PCA] 2026, conforme 

consta das informações básicas desse Termo de Referência. 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO 

OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO: 

3.1. O objeto da contratação tem por finalidade atender às demandas da Administração Municipal, por 

meio da aquisição de bebedouros industriais, destinados à instalação em espaços públicos, visando 

garantir o acesso da população a água potável de forma contínua, segura e adequada. 

3.2. Considerando que os bebedouros industriais são equipamentos permanentes, destinados ao uso 

contínuo pela população, a solução adotada consiste na aquisição de equipamentos novos, de fornecedores 
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especializados, que atendam às especificações técnicas, sanitárias e de segurança exigidas, garantindo 

durabilidade, resistência e eficiência no fornecimento de água. No que se refere ao ciclo de vida do objeto, 

os equipamentos deverão possuir vida útil prolongada, com baixo custo de manutenção, sendo projetados 

para suportar uso intenso em ambientes públicos, com facilidade de higienização e reposição de 

componentes, quando necessário.  

3.3. Durante a fase de utilização, caberá à Administração Municipal realizar a manutenção básica e 

periódica dos equipamentos, de modo a assegurar seu adequado funcionamento, higiene e conservação 

ao longo do tempo.  

3.4. Ao final de sua vida útil, os equipamentos deverão ter destinação ambientalmente adequada, 

observando as normas vigentes quanto ao descarte de resíduos e componentes, contribuindo para a 

sustentabilidade e para a gestão ambiental responsável. 

3.5. Dessa forma, a solução proposta contempla todo o ciclo de vida do objeto, desde a aquisição até a 

sua destinação final, garantindo eficiência, economicidade e atendimento ao interesse público. 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO: 

4.1. A contratação compreenderá o fornecimento de bebedouros industriais, com entrega e instalação 

dos equipamentos de forma parcelada e conforme a necessidade da Administração Municipal, no prazo 

máximo de 10 (dez) dias corridos, contados a partir do recebimento da solicitação formal emitida pela 

Secretaria requisitante. 

4.2. Os bebedouros deverão ser entregues devidamente instalados nos locais futuramente indicados 

pela Administração Municipal, garantindo o adequado funcionamento dos equipamentos e a respectiva 

garantia dos mesmos.  

4.3. A contratada será responsável pelo fornecimento, transporte, montagem e instalação completa dos 

bebedouros industriais nos locais indicados pela Administração Municipal, incluindo todos os materiais, 

acessórios, adaptadores, conexões, registros, mangueiras, suportes, fixadores e demais itens necessários 

ao perfeito funcionamento dos equipamentos.  

4.4. Ademais também ficará sob responsabilidade da contratada a realização de testes e ajustes 

necessários após a instalação.  

4.5. Por outro lado, caberá ao Município disponibilizar, nos locais indicados, ponto de água e ponto de 

energia elétrica em condições de uso, livres e desimpedidos até o local da instalação do equipamento. 

Caso haja necessidade de base, suporte, adequação de piso ou estrutura para acomodação e fixação do 

bebedouro, sua execução será de responsabilidade do Município. 

4.6. A contratada deverá apresentar, no mínimo, 01 (um) Atestado de Capacidade Técnica, expedido 

por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando que já executou fornecimento e instalação 

de bebedouros industriais ou equipamentos compatíveis em características e complexidade com o objeto 

desta contratação, demonstrando capacidade técnica para execução adequada do objeto contratado. 
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4.7. Os equipamentos deverão ser entregues novos, sem uso anterior, em perfeitas condições de 

funcionamento, devidamente embalados e protegidos contra danos durante o transporte. 

4.8. Outrossim, deverão atender integralmente às normas técnicas vigentes e às exigências de 

segurança aplicáveis, devendo observar, no que couber, as normas do INMETRO e demais 

regulamentações pertinentes.   

4.9. Os equipamentos deverão ser entregues acompanhado de catálogo técnico em língua portuguesa, 

sendo admitida a apresentação em idioma estrangeiro desde que acompanhada da respectiva tradução 

para o português, contendo especificações técnicas completas que permitam a verificação da 

conformidade com as exigências deste Termo de Referência. 

4.10. Adicionalmente, caberá à contratada fornecer manual técnico em língua portuguesa, contendo 

orientações de instalação, operação e manutenção.  

4.11. Deverão possuir garantia mínima de 12 (doze) meses, contada a partir do recebimento definitivo, 

assegurando a substituição ou reparo de eventuais defeitos de fabricação sem ônus para a Administração.  

4.12. Ademais, terão de estar acompanhados de nota fiscal, contendo obrigatoriamente o número do 

contrato administrativo e, quando se tratar de recursos vinculados, o número da emenda parlamentar e/ou 

convênio correspondente, bem como demais informações exigidas pela Administração Municipal.   

4.13. O pagamento será realizado após o recebimento definitivo dos equipamentos e conferência pela 

Administração Municipal, mediante apresentação da respectiva nota fiscal devidamente atestada, até o 

10º (décimo) dia útil do mês subsequente ao da liquidação da despesa, observadas as condições previstas 

no futuro instrumento contratual e na legislação vigente. 

4.14. Não será permitida a subcontratação do objeto, devendo o fornecimento dos equipamentos ser 

executado integralmente pela empresa contratada, considerando a natureza do objeto e a necessidade de 

garantir a adequada responsabilidade pela entrega, qualidade e conformidade dos materiais fornecidos à 

Administração Pública.  

4.15. Não será exigida garantia contratual, nos termos dos arts. 96 e seguintes da Lei nº 14.133/2021, 

considerando tratar-se de produtos de pronta entrega.  

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO: 

5.1. A entrega dos objetos será iniciada mediante solicitação formal da Secretaria solicitante, por meio 

de Autorização de Fornecimento, Ordem de Fornecimento ou instrumento equivalente, emitido pela 

Administração Municipal, ocorrendo de forma parcelada e conforme a necessidade do Município, 

observadas as condições e prazos estabelecidos neste Termo de Referência. 

5.2. Deverão ser entregues devidamente embalados e acondicionados de forma adequada ao transporte 

e manuseio, assegurando sua integridade física até o momento da entrega, na Prefeitura Municipal de 

Perobal, localizada na R. Guassatonga, nº 895, Município de Perobal/PR, CEP 87538-000, em dias úteis, 
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durante o horário de expediente da Administração Municipal, até às 16h30, observados os feriados 

nacionais, estaduais e municipais.  

5.3. A empresa vencedora do certame terá o prazo de até 10 (dez) dias corridos, a contar da data 

constante da solicitação para entregar os equipamentos no endereço indicado.  

5.4. A contratada deverá permitir que a administração proceda com fiscalizações acerca da entrega do 

objeto no momento em que achar pertinente, inclusive podendo se recusar a receber os objetos decorrentes 

do fornecimento, caso seja verificado que este encontra-se em desacordo com o solicitado.  

5.5. A constatação do fornecimento dos equipamentos pela Administração não exclui nem reduz a 

responsabilidade civil, administrativa ou ético-profissional da contratada pela perfeita execução do 

contrato, respondendo a mesma pela qualidade, conformidade e regularidade dos produtos fornecidos. 

5.6. A empresa contratada será integralmente responsável por quaisquer ônus decorrentes do 

fornecimento do objeto, incluindo, se for o caso, débitos de natureza tributária, trabalhista, previdenciária, 

fiscal ou comercial, não cabendo à Administração Pública qualquer responsabilidade por tais encargos.  

5.7. Todos os custos decorrentes da execução do objeto, especialmente aqueles relacionados ao 

transporte, entrega, tributos, seguros, encargos trabalhistas e previdenciários, bem como quaisquer outras 

despesas necessárias ao cumprimento da contratação, correrão integralmente por conta da contratada.  

5.8. A contratada deverá proporcionar todas as facilidades necessárias ao bom andamento decorrentes 

do fornecimento dos objetos.  

 

5.9. GARANTIA, MANUTENÇÃO E ASSISTÊNCIA TÉCNICA: 

5.9.1. O prazo de garantia dos produtos observará as disposições estabelecidas na Lei nº 8.078, de 11 de 

setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor), aplicando-se, no que couber, as normas relativas 

à garantia legal quanto à qualidade, adequação e funcionamento dos produtos fornecidos.  

5.9.2. Uma vez notificado, o Contratado deverá realizar a substituição dos bens que apresentarem vício, 

defeito ou desconformidade com as especificações, no prazo de até 07 (sete) dias úteis, contados da data 

da notificação pela Administração, sem ônus para o Contratante. 

5.9.3. O prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá ser prorrogado uma única 

vez, por igual período, mediante solicitação escrita e justificada do Contratado, aceita pelo Contratante.  

5.9.4. Na hipótese prevista no subitem anterior, a contratada deverá providenciar a substituição dos 

equipamentos que apresentarem vício, defeito, avaria ou estiverem em desacordo com as especificações 

estabelecidas neste Termo de Referência, por outros novos, de igual ou superior qualidade, no prazo 

estabelecido pela Administração, sem qualquer ônus adicional ao Contratante. 

5.9.5. Decorrido o prazo para substituição dos produtos sem o atendimento da solicitação do Contratante 

ou a apresentação de justificativa formal pela contratada, ficará a Administração autorizada a adquirir os 

produtos junto a outro fornecedor, visando suprir a necessidade administrativa, podendo ser exigido da 
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contratada o ressarcimento dos custos decorrentes, sem prejuízo da aplicação das sanções administrativas 

previstas na legislação e neste instrumento.  

5.9.6. O custo referente ao transporte dos produtos que necessitarem de substituição em razão de vício, 

defeito, avaria ou desconformidade com as especificações estabelecidas neste Termo de Referência será 

de inteira responsabilidade da contratada, sem qualquer ônus para a Administração.  

5.9.7. A garantia legal ou contratual dos produtos possui prazo de vigência próprio e independente 

daquele fixado para a vigência do contrato, permitindo a eventual aplicação das penalidades cabíveis em 

caso de descumprimento de suas condições, ainda que verificado após o encerramento da vigência 

contratual. 

 

6. INFORMAÇÕES RELEVANTES PARA O DIMENSIONAMENTO DA PROPOSTA: 

6.1. A demanda foi dimensionada com base nas necessidades da Administração Municipal, 

considerando a instalação de bebedouros industriais em espaços públicos de uso coletivo, bem como o 

fluxo estimado de pessoas nesses locais e a necessidade de disponibilização de infraestrutura adequada 

para acesso à água potável.  

6.2. Para fins de dimensionamento da proposta, foram considerados critérios como capacidade de 

atendimento dos equipamentos, durabilidade, resistência ao uso contínuo, facilidade de higienização e 

adequação às normas técnicas e sanitárias, de modo a garantir o atendimento eficiente da demanda 

existente. 

6.3. Os equipamentos deverão ser fornecidos em conformidade com as especificações técnicas 

estabelecidas neste Termo de Referência, sendo a entrega realizada de forma parcelada, mediante 

solicitação formal da Administração Municipal. 

7. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

7.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e 

as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total 

ou parcial. 

7.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias 

mediante simples apostila. 

7.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre 

que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

7.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 

devam ser cumpridas de imediato. 
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7.5.  Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar 

o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, 

que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das 

estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, 

do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

Fiscalização  

7.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou 

pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

Fiscalização Técnica 

7.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas 

as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. 

(Decreto Municipal nº 021/2023, art. 20, VI); 

7.7.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências 

relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas 

ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º, e Decreto  Municipal nº 021/2023, 

art. 20, II); 

7.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações 

para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. (Decreto nº 21/2023, art. 

20, III);  

7.7.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que 

demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas 

necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto nº 021/2023, art. 20, IV). 

7.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o 

fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto nº021/2023, 

art. 20, V). 

7.7.5. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do 

contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual 

(Decreto nº 021/2023, art. 20, VII). 

Fiscalização Administrativa: 

7.8. O fiscal administrativo do contrato deverá prestar apoio técnico e operacional ao gestor do 

contrato, subsidiando-o de informações pertinentes às suas competências (Decreto nº 021/2023, art. 21, 

I) 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art117
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art117§1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art22
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art22
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art22
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art22
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art22
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art22
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art22
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art22


 

9 
 

7.9. Verificar a manutenção das condições de habilitação da contratada; (Decreto nº 021/2023, art. 21, 

II) 

7.10. Examinar a regularidade no recolhimento das contribuições fiscal, trabalhista e previdenciária e, 

em caso de descumprimento, observar as regras expedidas pelo Município. Decreto nº 021/2023, art. 21, 

III) 

7.11. Gestor do Contrato: 

7.12. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do 

contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a 

exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, 

elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de 

atendimento da finalidade da administração. (Decreto nº 21/2023, art. 18, I, II). 

7.13. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à 

autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto nº 21/2023, art. 19, III).  

7.14. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para 

efeito de empenho de despesa e pagamento, devendo anotar no relatório de riscos eventuais problemas 

que obstarem o fluxo normal da liquidação e pagamento da despesa. (Decreto nº 21/2023, art. 19, IV).  

7.15. O gestor do contrato manterá atualizado o processo de acompanhamento e fiscalização do contrato 

contendo todos os registros formais da execução no Histórico de Gerenciamento do Contrato, a exemplo 

da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando 

relatório com vistas à necessidade ou não de eventuais adequações ao contrato para que atenda a 

finalidade da Administração. (Decreto nº21/2023, art. 19, VIII).  

7.16. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 

da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso.  

7.17. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos 

objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 

aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto nº 21/2023, art. 19, VIII).  

7.18. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a 

formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e 

gestão nos termos do contrato. 

8. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

Recebimento 

8.1. Os equipamentos serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, pelo responsável pelo 

acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com 

as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta. pelo responsável pelo 
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acompanhamento e fiscalização do contrato, mediante verificação da entrega dos produtos e da 

apresentação da respectiva nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, para posterior verificação 

da conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta apresentada 

pela contratada. 

8.2. Caso sejam constatadas irregularidades, vícios ou desconformidades nos objetos entregues em 

relação às especificações estabelecidas neste Termo de Referência, o fiscal do contrato poderá rejeitá-los 

total ou parcialmente, devendo a contratada realizar a substituição dos produtos rejeitados, no prazo 

fixado pela Administração, sem ônus para o Município e sem prejuízo da aplicação das penalidades 

cabíveis. 

8.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do recebimento da nota 

fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e 

quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado. 

8.4. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o 

inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021, o prazo máximo para o recebimento definitivo será de até 

05 (cinco) dias úteis. 

8.5. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 

justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento 

das exigências contratuais. 

8.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, 

deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão 

de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e 

pagamento.  

8.7. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 

saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração 

durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento 

definitivo. 

8.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 

segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

Liquidação 

8.9. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis 

para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, justificadamente quando 

houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências contratuais. 

8.9.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de 

prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de 

que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art75
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art143
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art75


 

11 
 

8.10. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de 

cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais 

como:  

8.10.1. O prazo de validade; 

8.10.2. A data de emissão;  

8.10.3. Os dados do contrato e do órgão contratante;  

8.10.4. O período respectivo de execução do contrato; 

8.10.5. O nome da Secretaria Solicitante da ordem de fornecimento; 

8.10.6. O valor a pagar; e 

8.10.7. Eventual destaque dos valores relativos às retenções tributárias cabíveis. 

8.11.  Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 

circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie 

as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem 

ônus ao contratante; 

8.12.  A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado 

da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na 

impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à 

documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.   

8.13. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das condições 

de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no 

âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências 

impeditivas indiretas (INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 3, DE 26 DE ABRIL DE 2018). 

8.14. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada 

sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no 

mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério 

do contratante. 

8.15. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do 

contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os 

meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.   

8.16. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.  

8.17. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 

decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.   

Prazo de Pagamento:  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art68
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8.18. O prazo para pagamento será de até 10 (dez) dias úteis, contados a partir da data da liquidação da 

despesa, nos termos do art. 141 da Lei nº 14.133, de 2021.  

8.19. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante 

aplicação do índice IGPM de correção monetária 

8.20. O prazo de pagamento poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, quando 

houver necessidade de diligências para a verificação do atendimento das exigências contratuais, não 

sendo computado, para esse fim, o período necessário ao saneamento de pendências por parte da 

contratada. 

Forma de Pagamento:  

8.21. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 

corrente de titularidade da contratada, previamente informados. 

8.22. Será considerada como data do pagamento aquela em que constar a emissão da ordem bancária 

pela Administração. 

8.23. Quando do pagamento, serão efetuadas as retenções tributárias previstas na legislação vigente, 

conforme o caso.  

8.24. Independentemente dos percentuais eventualmente indicados na proposta ou na planilha de custos, 

quando houver, serão retidos na fonte, no momento do pagamento, os percentuais de tributos 

estabelecidos na legislação aplicável.  

8.25. A contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 

123, de 14 de dezembro de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições 

abrangidos por esse regime, ficando o pagamento condicionado à apresentação de comprovação, por meio 

de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 

Complementar. 

 

9. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE 

FORNECIMENTO:  

9.1. FORMA DE SELEÇÃO E CRITÉRIO DE JULGAMENTO DA PROPOSTA:  

9.1.1. O fornecedor será selecionado por meio de procedimento licitatório na modalidade Pregão 

Eletrônico, nos termos do art. 6º, inciso XLI, e do art. 28, inciso I, da Lei nº 14.133/2021, adotando-se 

como critério de julgamento o menor preço por lote, observadas as condições estabelecidas neste Termo 

de Referência e no edital.   

9.2. FORMA DE FORNECIMENTO: 

9.2.1. O fornecimento dos objetos será realizado de forma única, mediante solicitação formal das 

Secretarias ou departamentos competentes, por meio de Autorização de Fornecimento, Ordem de 
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Fornecimento ou instrumento equivalente, observadas as especificações, quantitativos e condições 

estabelecidas neste Termo de Referência.  

9.2.2. Os equipamentos deverão ser entregues no local indicado pela Administração, no prazo máximo 

de 10 (dez) dias corridos, contados do recebimento da respectiva solicitação 

9.4. EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO:  

9.5. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar o atendimento aos requisitos de habilitação 

jurídica, regularidade fiscal, social e trabalhista e qualificação técnica, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei 

nº 14.133, de 2021. 

9.6. HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

9.6.1. Para fins de habilitação jurídica, o licitante deverá apresentar os seguintes documentos, conforme 

sua natureza jurídica: 

9.6.2. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

Comercial da respectiva sede;  

9.6.3. Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 

Individual – CCMEI, cuja autenticidade será verificada no sítio eletrônico oficial do Governo Federal;  

9.6.4. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou empresa individual de 

responsabilidade limitada – EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, 

devidamente registrado no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da 

respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;  

9.6.5. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 

publicada no Diário Oficial da União, e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se 

localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme 

a Instrução Normativa DREI/ME nº 77, de 18 de março de 2020;  

9.6.6. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local 

de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;  

9.6.7. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo 

da filial, sucursal ou agência, conforme o caso, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro 

Público de Empresas Mercantis onde operar, com a devida averbação no registro onde se encontra sediada 

a matriz. 

9.7. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações contratuais ou da 

consolidação respectiva, conforme o caso. 

9.8. HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA: 

9.8.1. Para fins de habilitação fiscal, social e trabalhista, o licitante deverá apresentar: 
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9.8.2. Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica – CNPJ, ou no Cadastro de Pessoas 

Físicas – CPF, conforme o caso; 

9.8.3. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil – RFB e pela Procuradoria-Geral da 

Fazenda Nacional – PGFN, referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União – 

DAU por elas administrados, inclusive os relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta 

nº 1.751, de 02 de outubro de 2014; 

9.8.4. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – FGTS;  

9.8.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 

apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, ou Certidão Positiva com Efeitos 

de Negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho – CLT, aprovada pelo 

Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;  

9.8.6. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, relativa à 

atividade em cujo exercício contrata ou concorre;  

9.8.7. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, relativa à 

atividade em cujo exercício contrata ou concorre. 

9.9.  O licitante enquadrado como Microempreendedor Individual – MEI, que pretenda usufruir do 

tratamento diferenciado previsto na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, ficará 

dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal, quando não exigível 

em razão da natureza de sua atividade. 

9.10. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

9.10.1. Em razão da natureza do objeto, do baixo risco da contratação e do valor estimado do 

fornecimento, não será exigida a apresentação de documentos de qualificação econômico-financeira para 

fins de habilitação no certame, nos termos do art. 67 da Lei nº 14.133, de 2021, uma vez que tais 

exigências não se mostram necessárias para assegurar o cumprimento das obrigações contratuais. 

9.11. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

9.11.1. A licitante deverá comprovar aptidão para o fornecimento do objeto por meio da apresentação 

de, no mínimo, 01 (um) atestado ou certidão de capacidade técnica, expedido por pessoa jurídica de 

direito público ou privado, que comprove a execução anterior de fornecimento de produtos compatíveis 

em características, quantidades e natureza com o objeto desta licitação, referente ao fornecimento de 

materiais de expediente ou produtos correlatos. 

9.11.2. O(s) atestado(s) deverá(ão) conter, no mínimo:  

I. Identificação da pessoa jurídica emitente;  
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II. Descrição dos produtos fornecidos; 

III. Período de fornecimento;  

IV. Manifestação quanto à qualidade e regularidade do fornecimento;  

V. Assinatura do responsável pela emissão do documento; 

VI. Apresentação em papel timbrado ou documento equivalente que permita a identificação do 

emitente. 

9.11.3. A Administração poderá, a qualquer tempo, realizar diligências para verificar a autenticidade e 

veracidade das informações constantes nos atestados apresentados, inclusive mediante contato com o(s) 

respectivo(s) emitente(s). 

9.11.4. A(s) certidão(ões) ou atestado(s) deverá(ão) comprovar, ainda, que o fornecedor possui 

experiência no fornecimento de produtos similares ao objeto da contratação, em períodos sucessivos ou 

não, sendo aceito o somatório de atestados de períodos diferentes; 

9.11.5. Caso julgue necessário, a Administração poderá solicitar documentação complementar destinada 

à comprovação da capacidade técnica e operacional da licitante, visando assegurar a adequada execução 

do objeto contratado. 

9.12. Previamente à celebração do contrato, a Administração verificará o eventual descumprimento das 

condições para contratação, especialmente quanto à existência de sanção que a impeça, mediante a 

consulta a cadastros informativos oficiais, tais como: 

9.12.1. Cadastro de Empresas Inidôneas e Suspensas do TCE/PR; 

9.12.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS e Cadastro Nacional de Empresas 

Punidas – CNEP, mantidos pela Controladoria Geral da União (https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/) 

9.13. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e também de seu sócio 

majoritário, por força do artigo 12 da Lei n. 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao 

responsável pela pratica de ato de improbidade administrativa a proibição de contratar com o Poder 

Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

9.14. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor e existência de ocorrências impeditivas 

indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte da empresa apontadas no relatório 

de ocorrências da PGM. 

9.15. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas fornecimento 

similares, dentre outros. 

9.16. O fornecedor será convocado para manifestação previamente a uma eventual negativa de 

contratação. 

https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/
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9.17. Para fins de contratação, deverá observar os requisitos de Habilitação Jurídica, Fiscal, Social e 

Trabalhista. 

10. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

10.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 29.750,45 (vinte e nove mil, setecentos e cinquenta reais 

e quarenta e cinco centavos), conforme levantamento de preços realizado pelo setor competente, nos termos 

do art. 23 da Lei nº 14.133/2021, com base no Mapa de Apuração de Preços nº 129757. 

10.2. O valor estimado foi obtido por meio de pesquisa de mercado realizada em múltiplas fontes 

públicas e privadas, incluindo Painel de Preços, Portal Nacional de Contratações Públicas – PNCP, 

ComprasGov, BLL, Portal de Compras Públicas, dados do Tribunal de Contas do Estado do Paraná e 

cotações de fornecedores do setor, conforme detalhado no Estudo Técnico Preliminar – ETP e no 

Relatório Unificado das Pesquisas de Preços, demonstrando-se compatível com os valores praticados no 

mercado.  

11. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

11.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Geral do Município.  

11.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação: 

05.00 SECRETARIA DE OBRAS, AGRIC. E SERV. PÚBLICOS 

05.02 Divisão de Fiscalização de Obras 

1545115512014 Manutenção dos Serviços de Obras 

96/4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

Fonte 1000 

 

11.3. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

 

 

 

 

Perobal, 05 de maio de 2026 

 

 

 

 

__________________________________ 

DANILO JOAQUIM DA SILVA SANTOS 

Secretário Municipal de Administração, Indústria, Comércio e Trabalho 
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ANEXO I – TR 

DECLARAÇÃO UNIFICADA 

(emitir em impresso timbrado da proponente) 

 

À 

Prefeitura Municipal de Perobal-PR 

Pregoeiro 

Pelo presente instrumento, a empresa ........................., CNPJ nº ......................, com sede na 

............................................................... , através de seu representante legal infra-assinado, que:  

 

( ) Declara, sob as penas do artigo 299 do Código Penal, que se enquadra na situação de microempresa, 

empresa de pequeno porte ou cooperativa, nos termos da Lei Complementar nº 123/06, alterada pela Lei 

Complementar nº 147/14, bem assim que inexistem fatos supervenientes que conduzam ao seu 

desenquadramento desta situação.  

 

*Marcar este item caso se enquadre na situação de microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa.  

DECLARO que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade 

de declarar ocorrências posteriores; 

DECLARO que está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como 

de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua 

entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento 

convocatório; 

DECLARO que se responsabiliza pelas transações que forem efetuadas no sistema, assumindo-as como 

firmes e verdadeiras; 

DECLARO que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas; 

DECLARO que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do 

artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

DECLARO que não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o 

disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
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 Declaramos, para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente dos procedimentos 

licitatórios, instaurados por este Município, que o(a) responsável legal da empresa é o(a) Sr.(a) 

................................... , cuja função/cargo é. ............................................................... (sócio 

administrador/procurador/diretor/etc), responsável pela assinatura do Contrato.  

Declaramos, para os devidos fins que em caso de qualquer comunicação futura referente e este 

processo licitatório, bem como em caso de eventual contratação, concordo que o Contrato seja 

encaminhado para o seguinte endereço: E-mail: Telefone:(…..)  

Caso altere o citado e-mail ou telefone comprometo-me em protocolizar pedido de alteração junto ao 

Sistema de Protocolo deste Município, sob pena de ser considerado como intimado nos dados 

anteriormente fornecidos.  

Nomeamos e constituímos o senhor(a).........................................,  para ser o(a) responsável para 

acompanhar a execução do Contrato, e todos os atos necessários ao cumprimento das obrigações 

contidas no instrumento convocatório, seus Anexos e no Contrato.  

...................................................................,......., ................... de 2026. 

Local e Data Assinatura do Responsável pela Empresa (Nome Legível/Cargo) 
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ANEXO II – TR 

MODELO DE PROPOSTA REFORMULADA 

Prezados Senhores, 

Apresentamos e submetemos à apreciação deste Pregoeiro a nossa proposta de preços relativa ao Edital 

Pregão Eletrônico nº_______/2026, cujo objeto é .................................., constantes no edital  que contêm 

as especificações técnicas e comerciais que possibilitarão o preparo das propostas. 

 

  

LOTE  Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. R$ Valor Total R$ Marca 

         

      TOTAL:   

 

LOTE  Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. R$ Valor Total R$ Marca 

         

      TOTAL:   

 

• O prazo de vigência é de 12 (doze) meses. 

• Prazo mínimo da validade da proposta de preços é de 60 (sessenta) dias, que será contado a partir 

da apresentação da proposta de preços. 

• O pagamento será efetuado conforme Edital e Termo de Referência.  

• Declaro que nos preços formulados na proposta estão inclusos todas e quaisquer despesas 

necessárias para o objeto desta licitação, tais como: tributos, fretes, seguros e demais despesas inerentes ao 

produto até sua entrega no local fixado pela Secretaria solicitante, e que o preço ofertado corresponder, 

rigorosamente, às especificações do objeto licitado. 

• Declaro ainda estar de acordo e ciente com todas as exigências estipuladas em Edital. 

• O pagamento deverá ser efetuado por transferência bancária em conta em que é titular a contratada 

conforme segue os dados: Banco: ____________Agência: _________Conta ____________, cidade 

___________ 

Data. 

Atenciosamente, 

Nome e Assinatura do Representante Legal da Empresa  
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ANEXO III - TR 

MINUTA DE TERMO DE CONTRATO 

Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 

CONTRATO Nº****/2026. 

DE (FORNECIMENTO/AQUISIÇÃO/PRESTAÇÃO 

DE SERVIÇOS) 

(MODALIDADE DE LICITAÇÃO) Nº**/2026 

Que, entre si, celebram de um lado, o MUNICÍPIO DE PEROBAL, pessoa jurídica de 

direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº 01.612.444/0001-40, com sede administrativa no Paço 

Municipal “Anibal Khury”, localizaddo na Rua Guassatonga, 895, Jardim Independência em Perobal - PR., 

neste ato representado por seu prefeito municipal o Sr. CRISTIANO CEZAR MERLINI DE 

ALBUQUERQUE, brasileiro, casado, agente político, doravante denominado CONTRATANTE, e de 

outro lado .............................., inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº ............................, sediado(a) na 

..................................., em ............................. doravante designado CONTRATADO, neste ato 

representado(a) por .................................. (nome e função no contratado), conforme atos constitutivos da 

empresa OU procuração apresentada nos autos,celebrado com fundamento no (modalidade de licitação) 

n°**/2025-PMP, homologada pela Portaria Nº***, de (data), que integram o presente Termo, e em 

observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem 

celebrar o presente Termo de Contrato, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II) 

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação **********************, nas condições 

estabelecidas no Termo de Referência. 

1.2. Objeto da contratação: 

ITEM ESPECIFICAÇÃO CATMAT UNIDADE 

DE 

QUANTIDADE VALOR VALOR 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92


 

21 
 

 MEDIDA UNITÁRIO TOTAL 

1       

2       

3       

...       

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.3.1. O Termo de Referência; 

1.3.2. O Edital da Licitação; 

1.3.3. A Proposta do contratado; 

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados da assinatura do presente termo de 

contrato na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, quando o 

objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa 

do contratado, previstas neste instrumento. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 

92, IV, VII e XVIII) 

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e 

condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de 

Referência, anexo a este Contrato. 

4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO  

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

5. CLÁUSULA QUINTA – PREÇO (art. 92, V) 

 

5.1. O valor total da contratação é de R$.......... (.....) 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art105
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao 

cumprimento integral do objeto da contratação. 

5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado 

dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos. 

5.4. Haverá a retenção do IRRF e tributos na forma da legislação em vigor, devendo a Nota Fiscal 

destacar os valores correspondentes, quando necessário.  (Decreto Municipal n.º 081 de 28 de agosto 

de 2023.) 

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

6.1. OS prazos para pagamento encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V) 

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos. 

 

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

8.1. São obrigações do Contratante: 

8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato 

e seus anexos; 

8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 

fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas 

expensas; 

8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 

8.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, 

forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência. 

8.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  

8.8. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das medidas 

cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

8.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 

presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente 

protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

8.10. A Administração terá o prazo de 15(quinze) dias  a contar da data do protocolo do requerimento 

para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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8.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo 

contratado no prazo máximo de 15(quinze) dias. 

Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de 

descumprimento de cláusulas contratuais. 

8.12. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a 

terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução 

do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

9.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa 

do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

9.3. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 

entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação; 

9.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior 

(art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles 

solicitados; 

9.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 

qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a 

fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado 

a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente 

aos danos sofridos; 

9.6. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – 

SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com 

a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à 

Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) 

certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou 

sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos 

Trabalhistas – CNDT;  

9.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, 

comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 

responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 

9.8. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal 

ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
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9.9. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 

acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

9.10. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 

as condições exigidas para habilitação na licitação;  

9.11. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 

pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as 

reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

9.12. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do 

contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo 

único, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

9.13.   Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;  

9.14. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o 

atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 

124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.15. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas 

de segurança do contratante; 

Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz 

para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em 

trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA– GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII) 

10.1.   Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 

92, XIV) 

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” 

e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais 

grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 

nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, 

que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

iv) Multa: 

(1) Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento)por dia de atraso injustificado sobre o 

valor da parcela inadimplida, até o limite de 30(trinta) dias; 

(2) Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento)por dia de atraso injustificado sobre o 

valor total do contrato, até o máximo de 2 % (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado 

para apresentação, suplementação ou reposição da garantia.  

a. O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administração a promover a extinção 

do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe 

oinciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.  

(3)  Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 12.1, de 0,5%  

a 30% do valor do Contrato. 

(4) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do subitem 

12.1, de de 0,5%  a 30%do valor do Contrato.  

(5) Para infração descrita na alínea “b” do subitem 12.1, a multa será de 0,5%  a 30% do valor 

do Contrato. 

(6) Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 12.1, a multa será d e 0,5%  a 30%do 

valor do Contrato. 

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021) 

11.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 

156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 

úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§4
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§9
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§7
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§7
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art157
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11.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta)dias, a contar da data do recebimento da comunicação 

enviada pela autoridade competente. 

11.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 

ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 

158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

11.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 

dos órgãos de controle. 

11.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na 

Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o 

rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

11.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso 

do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou 

para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa 

jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa 

jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou 

de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 

obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021) 

11.9.  O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 

sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 

publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional 

de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei 

nº 14.133, de 2021) 

11.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§8
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art158
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art158
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art159
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art160
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art161
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art161
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art163
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11.11. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 

parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de 

outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante.  

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX)  

O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes 

do prazo estipulado para tanto. 

Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a conclusão 

do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado para o 

contrato. 

Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado: 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 

administrativas; e   

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas 

admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

12.1. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo 

nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como 

amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

12.1.1.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

12.1.1.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará 

a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

12.1.1.3. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado 

termo aditivo para alteração subjetiva. 

12.2. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

12.2.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.2.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.2.3. Indenizações e multas. 

12.3. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-

financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, 

caput, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

12.4. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica, 

comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante 

ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art138
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art131
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art131
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gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou 

por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

13.1.1. Gestão/Unidade:  

13.1.2. Fonte de Recursos:   

13.1.3. Programa de Trabalho:  

13.1.4. Elemento de Despesa:  

13.1.5. Plano Interno:  

13.1.6. Nota de Empenho: 

13.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 

14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições 

contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais 

dos contratos. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES 

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 

14.133, de 2021. 

15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 

que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado 

do contrato. 

15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido 

à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade 

de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo 

máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 

16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio 

oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei 

n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA– FORO (art. 92, §1º) 

17.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Umuarama, Estado do Paraná, para dirimir os litígios que 

decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, 

conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

 

PAÇO MUNICIPAL “ANIBAL KHURY” , ......... de ................................. de 20..... 

CRISTIANO CEZAR MERLINI DE ALBUQUERQUE 

Prefeito Municipal de Perobal 

_________________________ 

Representante legal do CONTRATADO 

TESTEMUNHAS: 

1-________________ 

Gestor do Contrato  

Matricula:  

2-________________ 

Fiscal do Contrato 

Matricula:  
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